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SAÚDE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, comunica que, em cumprimento ao artigo de Lei 

Federal nº 8.689/93, à Emenda Constitucional 29, e, conforme dispõe a lei Complementar 101 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, realizar-se à no dia 29 de Maio de 2026, às 17h, Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância de Socorro- 

Socorro/SP, a Audiência Pública para divulgação do relatório sobre o funcionamento das ações da Saúde, demonstrando as 

fontes dos recursos aplicados no 1º quadrimestre de 2026 (Janeiro à Abril) e o Demonstrativo das Aplicações dos Recursos 

Financeiros do CONISCA – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Circuito das Águas. 

 

Vereador Tiago Minozzi de Faria – Presidente da Câmara Municipal. 

 

 

EDUCAÇÃO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 de 27 DE MAIO DE 2026 
 

“Fixa critérios para análise e pontuação de títulos no processo anual de atribuição de classes e aulas no âmbito da 

Rede Municipal de Ensino da Estância de Socorro e dá providências correlatas”. 

 

DEISE APARECIDA TASCA, Secretária Municipal de Educação da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos artigos 49, 51, 65, 71 e 72 da Lei Complementar nº 171, de 9 de 

dezembro de 2011, e considerando: 

 

-A necessidade de instruir previamente os servidores docentes acerca da avaliação e validação de títulos para fins de 

contagem de pontos para o processo de atribuição de classes e aulas do ano letivo de 2027; 

-Os princípios constitucionais da Eficiência, Legalidade, Impessoalidade e Imparcialidade que devem nortear os atos 

administrativos, 

-A Supremacia do Interesse Público educacional, que impõe à Administração a busca da efetividade da formação profissional 

como forma de oferecer ao educando ensino de qualidade; 

-O disposto na RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020 que “Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Formação Continuada de Professores da Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a 

Formação Continuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação Continuada)”, a qual segue anexa a esta normativa. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Para fins exclusivos do processo anual de atribuição de classes e aulas, considerar se-á como títulos: 

I. Diplomas ou certificados de conclusão de pós-graduação lato sensu e pós-graduação stricto sensu, todos na área da 

Educação, quando emitidos por Instituições de Ensino Superior devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação; 

II. Certificados de conclusão de cursos de especialização e/ou aperfeiçoamento profissional, na área da Educação, promovidos 

ou divulgados pela Prefeitura Municipal de Socorro por intermédio da Secretaria de Educação; 

III. Certificados de cursos na área da Educação realizados pelos órgãos da Secretaria Estadual de Educação, Ministério da 

Educação, Universidades, órgãos ou entidades públicas ou privadas de reconhecida idoneidade e cujo objeto social seja, 

imprescindivelmente, relacionado à capacitação docente. 

 

§ 1º- Os certificados ou diplomas de pós- g r a d u a ç ã o stricto sensu somente terão validade quando forem reconhecidos 

pelo Ministério da Educação, conforme determina a Resolução CNE/CES nº 01/2001, razão pela qual o mencionado 

reconhecimento deverá constar do certificado ou diploma. 

§ 2º- Os certificados dos cursos de pós-graduação lato sensu somente serão aceitos se forem emitidos de acordo com o 

disposto no art. 7º da Deliberação CNE/CES nº01/2007. 

§ 3º- Os certificados de conclusão de cursos de aperfeiçoamento e /ou especialização profissional conforme destacado nos 

incisos II e III somente serão aceitos quando dos mesmos constar a identificação da instituição promotora, bem como a 

indicação de seu CNPJ, o período de realização do curso, a carga horária, a data de emissão do certificado e histórico ou 

programa do curso. 

§ 4º- Somente serão aceitos os certificados dos cursos que atenderem o disposto no § 3º, bem como apresentarem 

declaradamente período de realização do curso. 

§ 5º- A carga horária diária direcionada para a realização de curso não poderá exceder dez (10) horas diárias na somatória de 

todos os cursos adquiridos e realizados dentro do mesmo período. 
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§ 6º- Em casos de certificados que estiverem de acordo com os incisos II e III do art. 1º, e com as demais especificações 

citadas nos parágrafos anteriores, porém não constar a indicação do período de realização do curso, o professor deverá 

apresentar uma declaração da instituição promotora do curso comprovando o período de realização do mesmo. Será de 

responsabilidade da Secretaria de Educação a emissão da declaração em casos de cursos que esta indicar e que não constar a 

informação do período de realização do curso. 

§ 7º- Somente serão consideradas cópias dos títulos apresentados à Secretaria Municipal da Educação quando apresentados e 

conferidos com o original pelo Diretor. 

§ 8º- Ao diretor escolar, responsável principal pelo processo de inscrição na Unidade Escolar, compete à conferência dos 

certificados de acordo com o disposto nos parágrafos anteriores e na hipótese de certificados que não atendam as 

especificações os mesmos deverão ser desconsiderados já no ato da inscrição. 

§ 9º- O docente preencherá na ficha de inscrição para a atribuição um tópico no qual se responsabilizará inteiramente pela 

veracidade dos certificados apresentados, com suas respectivas informações. 

 

Art. 2º - Em relação aos cursos de que trata o inciso I do artigo 1º atribuir- se-á pontuação apenas para um dos certificados 

de cada nível de graduação, a saber: 

I. Pós-graduação lato sensu;  

II. Pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado;  

III. Pós-graduação stricto sensu em nível de doutorado.  

 

Parágrafo único: Os certificados citados no inciso II e III serão pontuados independentemente de sua data de expedição ou 

conclusão, exceto se já utilizados para ingresso no quadro do magistério público municipal. 

 

Art. 3°- Os certificados de conclusão de cursos de especialização e/ou aperfeiçoamento profissional a que se refere o inciso 

II e III do artigo 1°, apenas serão considerados se forem referentes a cursos realizados no ano imediatamente anterior àquele 

para o qual se der a atribuição de classes ou aulas. 

 

Art. 4º- Aos títulos de que trata esta Instrução Normativa serão atribuídos pontos na seguinte conformidade: 

 

a) Diploma de doutor na área da educação: 6 (seis) pontos;  

 

b) Diploma de mestre na área da educação: 5 (cinco) pontos;  

 

c) Certificado de pós-graduação na área da educação, com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas: 3 

(três) pontos - certificado emitido entre o período de 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 

2026; limitado ao máximo de 3,0 

 

d) Certificado de curso na área da educação, realizados à distância (online) ou de modo presencial, indicados ou não 

– 0,01 por hora de curso iniciando com certificados a partir de 30 horas até o total de 300 horas – certificados 

emitidos entre o período de 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2026. 

 

e) Parágrafo único: A soma da pontuação referente aos cursos referidos na alínea d limitar-se-á à metade do total de 

pontos obtidos pelo candidato no quesito tempo de serviço. 

 

Art. 5º- No decorrer do ano, conforme RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020 que trata da formação 

continuada de professores da Educação Básica e art. 51 da Lei Complementar nº 171, de 9 de dezembro de 2011, a Secretaria 

de Educação implementará programas de desenvolvimento e aperfeiçoamento para os profissionais do magistério em 

exercício, através de cursos de capacitação e atualização em serviço.  

§ 1º - Caberá aos docentes participar das formações oportunizadas conforme art. 72 da Lei Complementar nº 171, de 9 de 

dezembro de 2011, o qual destaca que, dentre os deveres, caberá aos professores buscar o seu constante aperfeiçoamento 

profissional, através da participação em cursos, reuniões e seminários, sem prejuízo de suas funções. 

§ 2º - A indicação, direcionamento e oferta de cursos e formações por parte da Secretaria de Educação e em parceria com as 

esferas do Governo Federal e Estadual, bem como com outros parceiros de reconhecida idoneidade será feita em circular 

específica sempre que necessário e divulgada nas Unidades Escolares. 

§ 3º - Os cursos e formações indicados, direcionados e/ou ofertados pela Secretaria Municipal de Educação terão validação de 

pontuação conforme consta na alínea d. 

 

Art. 6º- Serão validados os cursos que estiverem de acordo com o campo de atuação da classe de docentes conforme art.7º 

Lei Complementar nº 171, de 9 de dezembro de 2011. 

 

Art. 7º- Os cursos previstos nesta instrução serão considerados uma única vez, vedada a sua acumulação. 

 

Art. 8º- Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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Art. 9º- Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal de Educação juntamente com a Comissão de 

Atribuição de aulas conforme indicado abaixo: 

 

I. Deise Aparecida Tasca, RG 18.421.517-1 

II. Daniela Moreira, RG 33.730.809-3 

III. Igor Augusto Leite Teixeira, RG 47.930.133-5 

IV. Simone de Cássia de Araujo Padovani, RG 19.506.231-0 

V. Marisa Rosa Ferreira, RG 16.683.923-1  

VI. Paula Regina da Conceição Camargo Ferreira, RG 27.957.520-8 

VII. Aline Silveira Craveiro, RG 41.718.535-2 

VIII. Tamires Barel Tonetto, RG 46.027.369-3 

IX. Sonia Regina da Silva Sylvestre Franco, RG 18.802.839-0 

X. Patrícia Cristina Gonçalves, RG 24.159.503-4 

XI. Ana Paula Nieri da Silva Oliveira, RG 24.235.679-5 

XII. Joyce Danielle de Souza Brolezze, RG 41.828.202-x 

XIII. Fernando Montini, RG 30.153.475-5 

 

Socorro, 27 de maio de 2026. 

 

DEISE APARECIDA TASCA 

Secretária Municipal de Socorro 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
 

Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 01/2022 para participarem da atribuição de 

classes/aulas do 47º ao 50º colocado para EFETIVAÇÃO de 01 Professor de Educação Básica I. A atribuição 

ocorrerá no dia 01 de junho de 2026, às 08h30, na Secretaria Municipal de Educação, situada à Av. José Maria de Faria nº 

71, nesta cidade. 

O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinados será considerado como desistência do 

emprego PERMANENTE e as classes/aulas serão atribuídas ao próximo candidato, respeitada a ordem de classificação. 

Os convocados deverão comparecer no dia da atribuição munidos de RG ou CPF. Posteriormente a seguinte documentação 

deverá ser providenciada: CARTEIRA PROFISSIONAL, CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E 

COMPROVANTE QUE VOTOU NA ÚLTIMA ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, 

CPF, CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE 

VACINAÇÃO (FILHOS MENORES DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA (FILHOS MAIORES DE 

06 ANOS), ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.br) OU DELEGACIA, COMPROVANTE DE 

RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 01 FOTO. 

 

 

Socorro, 28 de maio de 2026. 

 

MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ssp.sp.gov.br/
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
 

Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 01/2022 para participarem da atribuição de 

classes/aulas do  15º ao 18º colocado para EFETIVAÇÃO de 01 (UM) cargo no emprego de Professor de Educação 

Básica II - ARTE. A atribuição ocorrerá no dia 01 de junho de 2026, às 09h00, na Secretaria Municipal de Educação, 

situada à Av. José Maria de Faria nº 71, nesta cidade. 

O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinada será considerado como desistência do 

emprego PERMANENTE, e as classes/aulas serão atribuídas ao próximo candidato, respeitada a ordem de classificação. 

Os convocados deverão comparecer no dia da atribuição munidos de RG ou CPF. Posteriormente a seguinte documentação 

deverá ser providenciada: CARTEIRA PROFISSIONAL, CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E 

COMPROVANTE QUE VOTOU NA ÚLTIMA ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, 

CPF, CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE 

VACINAÇÃO (FILHOS MENORES DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA (FILHOS MAIORES DE 

06 ANOS), ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.br) OU DELEGACIA, COMPROVANTE DE 

RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 01 FOTO. 

 

 

Socorro, 28 de maio de 2026. 

 

MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

COMDEF 

 

 

 

 

 
 

O COMDEF CONVOCA TODOS OS MEMBROS E CONVIDA DEMAIS INTERESSADOS A PARTICIPAR A REUNIÃO 

ORDINÁRIA DESTE CONSELHO, A REALIZAR-SE NO DIA 01  DE JUNHO  DE 2026  (SEGUNDA FEIRA  )   ÀS 

13,30 HS, NA SALA DA INOVAÇÃO  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO . 

PAUTA :      NOVA LEGISLAÇÃO  

 

RAQUEL PARES  

SECRETARIA DE COMDEF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ssp.sp.gov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 
 

Edital de Convocação de Audiência Pública 

Projeto de Lei n.º 46/2026, do senhor Prefeito, que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentária para elaboração e execução da 

lei orçamentária para o exercício financeiro de 2027" 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, vereador Tiago Minozzi de Faria, usando de 

suas atribuições regimentais e legais, torna pública a realização de Audiência Pública pela Comissão de Finanças e Orçamento, 

nos termos dos arts. 74, ‘IV’, 290 ‘I’ e 292 do Regimento Interno desta Casa, na seguinte conformidade: 

1. OBJETIVO 

Audiência Pública de aprovação do Projeto de Lei n.º 46/2026, do senhor Prefeito, que "Dispõe sobre as diretrizes 

orçamentária para elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2027" 

 DATA, LOCAL E HORÁRIO  

A Audiência Pública será realizada pela Comissão Permanente de Finanças e Orçamento no dia 10 de junho, quarta-feira, 

às 18h, na Sala de Sessões “Marcelino Pinto Teixeira”, no edifício da Câmara Municipal, à Rua XV de Novembro n.º 18, 

Centro, Socorro/SP; 

2. DOCUMENTOS  

O material de apoio se encontra disponível no site da Câmara Municipal (íntegra do Projeto de Lei nº 46/2026 e anexos); 

3. FORMA DE PARTICIPAÇÃO   

a) A participação de entidades, associações e instituições, bem como para qualquer cidadão, será feita através de 

formulário eletrônico que será disponibilizado no site da Câmara Municipal ou de formulário físico disponibilizado na 

Secretaria da Câmara Municipal, das 9h às 18h; 

b) As entidades, associações e instituições representativas locais poderão se manifestar na audiência, sendo permitida a 

palavra a um representante de cada entidade ou instituição, estritamente sobre o projeto de lei proposto, mediante 

prévia inscrição. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS   

Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas através do telefone (19) 3895.1559, no horário de 

expediente administrativo. 

Câmara Municipal de Socorro, 15 de maio de 2026. 

TIAGO MINOZZI DE FARIA 

Presidente 

 

EDITAL 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR TIAGO MINOZZI DE FARIA, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, II, “A”, do Regimento Interno desta Casa, convoca os senhores Vereadores  

do Legislativo Municipal para a 9.ª Sessão Ordinária da 2.ª Sessão Legislativa desta Legislatura, a realizar-se no dia 1º de junho 

de 2026, segunda-feira, a partir das 20h. A pauta completa desta sessão encontra-se disponibilizada em 

https://sapl.socorro.sp.leg.br/sessao/pauta-sessao/173/ em SAPL – Sistema de Apoio ao Processo Legislativo no site da 

Câmara, e a pauta da Ordem do Dia desta sessão será constituída das seguintes matérias:  

Em segunda discussão e votação 

Projeto de Lei n.º 43/2026 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo; denomina o próprio público como ‘Deck 

Mirante da Cachoeira Central Durvalino Oliani, conforme especifica; 

Projeto de Lei n.º 44/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: cria a campanha Doe Dignidade; 

Projeto de Lei n.º 45/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: institui no Calendário Municipal de Eventos o ‘Dia 

da Menina’ em 11 de outubro e cria a semana correlata;  

Substitutivo n.º 01 da Vereadora Patrícia Toledo da Silva Pinto ao Projeto de Lei n.º 27/2026: dispõe sobre a 

instituição e inclusão da Semana Municipal da Diversidade no calendário oficial de eventos do município de Socorro/SP e dá 

outras providências. 

Em primeira discussão e votação 

Projeto de Lei n.º 47/2026 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: dispõe sobre critérios para a instituição de 

datas comemorativas no âmbito do Município de Socorro/SP, e dá outras providências; 

Projeto de Lei n.º 48/2026 do Vereador Tiago Minozzi de Faria: denomina logradouro público como ‘Estrada 

Municipal Joanna Cardoso Dorta”;   

Projeto de Lei n.º 49/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: denomina logradouro público como ‘Estrada 

Municipal do Bambu”; 

Projeto de Lei n.º 50/2026 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo; altera o artigo 1º e o Anexo Único da Lei 

Municipal n.º 4.717, de 21/03/2024; 

Projeto de Lei n.º 51/2026 do senhor Prefeito Municipal: autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar instrumento 

de Comodato com a Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo, e dá outras providências"; 

Projeto de Lei n.º 52/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: dispõe sobre a obrigatoriedade de informar aos 

pais ou responsáveis legais acerca das doenças raras detectadas pelo Teste do Pezinho; 

https://sapl.socorro.sp.leg.br/sessao/pauta-sessao/173/
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Projeto de Lei n.º 53/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: institui a Campanha ‘Marcas da Enfermagem’, de 

combate à violência contra os profissionais de Enfermagem, no âmbito do Município de Socorro; 

Projeto de Lei n.º 54/2026 do Vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto: dispõe sobre a distribuição, pelo 

Sistema Único de Saúde, de sensor medidor contínuo de glicose para crianças entre 2 a 12 anos portadoras de diabetes 

Mellitus tipo 1, cujos pais ou responsáveis estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).  

Câmara Municipal de Socorro, 28 de maio de 2026 

TIAGO MINOZZI DE FARIA 

Presidente 

 

COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Tiago Minozzi de Faria, informa que o 

horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira. 

 

 
 

 

COMUNICADO DE TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próxima Sessão da Câmara, que se 

realizará no dia 1º de junho de 2026, segunda-feira, a partir das 20h, será transmitida via internet através dos canais da 

Câmara Municipal no facebook (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no 

Youtube   (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro) . 

Tiago Minozzi de Faria – Presidente da Câmara 

 

 

https://www.facebook.com/camarasocorro
https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro
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